
TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cr

im
in

al

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 63, n° 203, p. 247-328, out/dez. 2012 |        319

de Justiça para devida apuração (Comunicação-Sup.Afir. 
JD 1.0000.10.024217-1/000, Rel. Des. Duarte de Paula, 
Conselho da Magistratura, j. em 04.10.2010, publicação da 
súmula em 17.12.2010). 

Suspeição por motivo de foro íntimo. Anotação com 
arquivamento. Existência de várias outras comunicações. 
Necessidade de intervenção da Corregedoria de Justiça 
(Comunicação-Sup.Afir. JD 1.0000.00.235487-6/000, Rel. 
Des. Herculano Rodrigues, Conselho da Magistratura, j. em 
06.08.2001, publicação da súmula em 17.08.2001). 

In casu, consta dos autos que a suspeição declarada 
pela i. Magistrada da Comarca de Areado foi devidamente 
comunicada ao Conselho de Magistratura (f. 27), a quem 
incumbirá apreciar a legalidade da decisão.

Por fim, destaca-se que eventuais prejuízos sofridos 
pelo Juiz suscitante, em razão do acúmulo indevido de 
processos, poderão ser objeto de compensação na 
distribuição de futuras demandas.

Ante todo o exposto, não conheço do presente 
conflito de jurisdição, entretanto determino a extração 
de cópia de todo processado e remessa ao Conselho de 
Magistratura, para as providências de praxe.

Sem custas. 

Votaram de acordo com a Relatora os 
DESEMBARGADORES PAULO CÉZAR DIAS e 
FORTUNA GRION.

Súmula - NÃO CONHECERAM.

. . .

Câmara Cível, j. em 05.08.2010, publicação da súmula em 
24.08.2010). 

Conflito negativo de competência. Suspeição. Juiz suscitante. 
Impossibilidade de indagação sobre os motivos da suspeição. 
Inexistência de conflito. - Inviabilizado se afigura o conflito 
negativo de competência, se o juiz suscitante na verdade 
avalia subjetivamente os motivos da suspeição do juiz 
suscitado. Por motivo de foro íntimo, preconizado pelo 
parágrafo único do art. 135 do CPC, o juiz suscitado se 
declarou suspeito em ação civil pública, cujo objetivo é impor 
penalidades ao proprietário de imóvel situado dentro de 
área de preservação permanente, em condomínio no qual 
o juiz suscitado também é proprietário de imóvel (Conflito de 
Competência 1.0000.05.417481-8/000, Rel. Des. Duarte 
de Paula, 8ª Câmara Cível, j. em 02.06.2005, publicação da 
súmula em 15.09.2005). 

Conflito negativo de competência. Ausência das hipóteses 
do art. 115 do CPC. Suspeição por foro íntimo. Via 
eleita inadequada. - Não se verifica, no caso, conflito de 
competência atinente à questão jurisdicional, mas sim 
controvérsia de natureza administrativa, que não implica 
decisão nesta instância recursal. Suspeição por foro íntimo 
que deve observar as determinações do Regimento Interno 
deste Tribunal. Conflito de competência não conhecido 
(Conflito de Competência nº 70046450078, 6ª Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Rel. Artur Arnildo Ludwig, j. 
em 26.01.2012).

Ademais, verifica-se que, no presente caso, a i. 
Magistrada da Comarca de Areado se deu por suspeita 
por motivos de foro íntimo, nos termos do art. 135, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil, não 
cabendo a este eg. Tribunal, no âmbito do conflito de 
jurisdição, perquirir as razões reais pelas quais se absteve 
de atuar no processo, sob pena de tornar público motivos 
afetos à intimidade da Julgadora, motivos esses que a lei 
lhe reservou o direito de não expor.

Por essa razão, o Regimento Interno deste eg. 
Tribunal prevê, em seu art. 40, V, que é atribuição do 
Conselho de Magistratura apreciar suspeição comunicada 
por juiz de direito, e o Regimento Interno do Conselho 
de Magistratura, por sua vez, dispõe que a referida 
apreciação se dará em segredo de justiça (art. 11, X).

Ressalte-se que o Conselho de Magistratura, caso 
constate que o magistrado vem se afirmando suspeito de 
forma reiterada ou abusiva, bem como que tal conduta 
vem causando sérios danos à prestação jurisdicional, 
pode remeter o caso à Corregedoria-Geral de Justiça, 
para apuração de eventual incompatibilidade daquele 
juiz no exercício da judicatura na comarca.

Nesse sentido:

Administrativo. Comunicação de suspeição por juiz. Foro 
íntimo. Parágrafo único do art. 135 do Código de Processo 
Civil. Fato reiterado em excesso. Providências junto à 
Corregedoria-Geral. Anotação e arquivamento. - Efetivada 
pelo juiz a declaração de suspeição por motivo íntimo nos 
termos do parágrafo único do art. 135 do CPC, contudo 
verificada a excessiva reiteração, impõe-se anotar e arquivar 
a comunicação, remetendo-se o feito à Corregedoria-Geral 

Medida de segurança - Tempo indeterminado - 
Perduração até cessamento da periculosidade 

- Prazo máximo de trinta anos - Art. 97, § 1º, do 
Código Penal - Constitucionalidade - Crime punido 
com pena de reclusão - Internação - Tratamento 

ambulatorial - Substituição - Possibilidade

Ementa: Apelação criminal. Furto qualificado. Declaração 
de inconstitucionalidade do art. 97 do CP. Inviabilidade. 
Medida de segurança. Internação. Substituição. 
Tratamento ambulatorial. Possibilidade. Recurso parcial-
mente provido.

- A medida de segurança aplicada em virtude de sentença 
absolutória imprópria deve perdurar por tempo indeter-
minado, persistindo enquanto não se verificar a cessação 
de periculosidade do réu. No entanto, considerando o 
óbice constitucional à pena perpétua, o prazo de duração 
da medida de segurança não pode ser eterno, ficando 
jungido ao período máximo de trinta anos, conforme 
interpretação sistemática e teleológica dos arts. 75 e 97 
do Código Penal.
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- Ainda que o crime seja punido com pena de reclusão, 
justifica-se a substituição da internação do inimputável 
por tratamento ambulatorial, pois, além de este ser o mais 
indicado, não há evidências de periculosidade, devendo 
ser estimulada a sua recuperação.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0518.07.115704-5/001 
- Comarca de Poços de Caldas - Apelante: Cristiano 
Aparecido Bento - Apelado: Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais - Vítima: Nei Vagner dos Santos 
Gonçalves - Relator: DES. PAULO CÉZAR DIAS

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 20 de novembro de 2012. - Paulo 
Cézar Dias - Relator.

Notas taquigráficas

DES. PAULO CÉZAR DIAS - Trata-se de recurso de 
apelação contra sentença que absolveu o réu acusado 
da prática do crime previsto no art. 155, § 4º, incisos 
I e II, do Código Penal, em razão de inimputabilidade, 
nos termos do art. 26 do Código Penal, aplicando-lhe 
a medida de internação em hospital de custódia e trata-
mento psiquiátrico pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, 
até a efetiva cessação da periculosidade.

A defesa pugna pela declaração da inconstituciona-
lidade do art. 97 do Código Penal em razão do não esta-
belecimento de prazo máximo para duração da medida 
de segurança, o que estaria em confronto com o que 
dispõe o art. 1º, incisos II e III, art. 5º, caput, e incisos III, 
XXXIX, XLVI, XLVII, alíneas b e e, e art. 196 da Constituição 
Federal. Pugna, ainda, pela imposição ao réu de medida 
de segurança consistente em tratamento ambulatorial. 
Requer, por fim, os benefícios da justiça gratuita

Contrarrazões ministeriais pelo provimento parcial 
do recurso da defesa (f. 126/129).

Após, nesta Instância, manifestou-se a douta 
Procuradoria de Justiça pelo provimento do recurso da 
defesa para que seja aplicada a medida de segurança 
consistente em tratamento ambulatorial (f. 134/136).

É o relatório.
Conheço do recurso, presentes os pressupostos de 

sua admissibilidade.
Em relação ao pleito de reconhecimento de incons-

titucionalidade do art. 97 do Código Penal, penso que 
não possui razão a defesa, uma vez que, para o caso, 
mister se faz interpretar a citada norma em conformidade 
com a Constituição Federal.

É que, conforme esculpido no § 1º do art. 97 do 
Código Penal, a medida de segurança dura por tempo 
indeterminado, isto é, persiste até que se comprove, 

através de laudo médico, a cessação da periculosidade. 
Assim, infere-se que, enquanto não cessada a periculo-
sidade, o recolhimento do indivíduo deve ser mantido. 
Em contrapartida, a nossa Constituição Federal, em seu 
art. 5º, inciso XLVII, alínea b, veda expressamente a pena 
perpétua. Por seu turno, o art. 75 do Código Penal limita 
o cumprimento da pena de prisão em 30 (trinta) anos.

Desse modo, em uma interpretação sistemática e 
teleológica dos arts. 75 e 97 do Código Penal, penso, na 
linha da posição dominante no Supremo Tribunal Federal, 
que a medida de segurança fica jungida ao prazo máximo 
de trinta anos.

Nesse viés:

Ação penal. Réu inimputável. Imposição de medida de segu-
rança. Prazo indeterminado. Cumprimento que dura há vinte 
e sete anos. Prescrição. Não ocorrência. Precedente. Caso, 
porém, de desinternação progressiva. Melhora do quadro 
psiquiátrico do paciente. HC concedido, em parte, para esse 
fim, com observação sobre indulto. 1. A prescrição de medida 
de segurança deve ser calculada pelo máximo da pena comi-
nada ao delito atribuído ao paciente, interrompendo-se-lhe o 
prazo com o início do seu cumprimento. 2. A medida de segu-
rança deve perdurar enquanto não haja cessado a periculo-
sidade do agente, limitada, contudo, ao período máximo de 
trinta anos. 3. A melhora do quadro psiquiátrico do paciente 
autoriza o juízo de execução a determinar procedimento de 
desinternação progressiva, em regime de semi-internação 
(HC 97621 - 2ª Turma - Relator: Min. Cezar Peluso - DJe de 
26.06.2009).

Assim, entendo que a internação deve perseverar 
enquanto se fizer necessária, encontrando limite na inter-
rupção da periculosidade do agente, limitada, contudo, 
ao prazo máximo de trinta anos.

Em relação ao pleito de conversão da internação em 
manicômio em tratamento ambulatorial, razão lhe assiste.

A internação é uma medida excepcional, apli-
cável apenas em casos de comprovada necessidade, 
sendo certo que, mesmo nos crimes punidos com pena 
de reclusão, admite-se o tratamento ambulatorial se mais 
adequado à situação.

É certo que:

[...] não há obrigatoriedade do regime de internação, de 
modo que a forma do tratamento vai depender do quadro 
clínico do dependente e da natureza de suas manifestações 
psicopatológicas. Quer dizer que a internação depende das 
condições médicas aferidas pelos peritos, e não da natureza 
do fato praticado, pouco importando, assim, que o mesmo 
seja punível com detenção ou com reclusão (FRANCO, 
Alberto Silva; STOCO, Rui. Código Penal e sua interpretação 
jurisprudencial. 8. ed., p. 491).

Cabe ao magistrado, no caso concreto, após 
verificar a natureza do crime cometido, o potencial de 
periculosidade do réu e o grau da psicopatia, auferir 
qual das duas modalidades de medida de segurança é 
a mais adequada ao inimputável. No entanto, apenas 
deverá optar pela medida drástica de internação quando 
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tenha certeza da inocência daquele a quem o delito é 
imputado. Não se caracterizando tal elemento, a conduta 
é atípica.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0056.06.131851-7/001 - 
Comarca de Barbacena - Apelante: Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais - Apelado: Israel José Ferreira - 
Relator: DES. FURTADO DE MENDONÇA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 6 de novembro de 2012. - Furtado 
de Mendonça - Relator.

Notas taquigráficas

DES. FURTADO DE MENDONÇA - Trata-se de 
recurso de apelação interposto pelo Ministério Público 
Estadual, inconformado com a r. sentença de f. 235/236-
v., que absolveu o denunciado Israel José Ferreira, nos 
termos do art. 386, III, do CPP, das imputações previstas 
no art. 339 do Código Penal.

Narra a denúncia que, no dia 9 de agosto de 2006, 
o acusado acionou a Polícia Militar, alegando que foi 
agredido pelos milicianos Bruno Nonato Tavares, Paulo 
Fernandes de Oliveira, Francisco Vigorito Júnior, Márcio 
Domingos da Costa e Rafael Oliveira, informando, ainda, 
que estes subtraíram para eles a quantia de R$90,00 
(noventa reais).

Munidos de tais informações, o Comando do 9º 
Batalhão PM instaurou uma sindicância regular contra 
os milicianos. Ao final, o procedimento concluiu que os 
policiais não perpetraram qualquer ilícito, aliás, consta 
dos autos que o próprio acusado contactou o sindicante, 
revelando que os fatos imputados aos agentes públicos 
eram inverídicos.

Intimações regulares às f. 237, 238, 239-v., 
244/245, 246/247, 251/252, 254/256, 257/258, 
259/260.

Em razões recursais (f. 262/269), o Parquet plei-
teia a condenação do acusado nas iras do art. 339 do 
Código Penal brasileiro.

Contrarrazões às f. 271/275, em que a d. 
Defesa pugna pelo conhecimento e desprovimento do 
apelo ministerial.

A d. Procuradora de Justiça Camila F. G. Teixeira, 
f. 282/285, manifesta-se pelo conhecimento e provi-
mento do recurso.

É o relatório.
Conheço do recurso interposto, pois presentes os 

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade 
e processamento.

Denunciação caluniosa - Recurso ministerial 
- Condenação - Impossibilidade - Elemento 

subjetivo - Ausência - Atipicidade da conduta

Ementa: Apelação criminal. Denunciação caluniosa. 
Recurso ministerial. Condenação. Impossibilidade. 
Atipicidade da conduta. Recurso não provido.

- No delito de denunciação caluniosa (art. 339 do Código 
Penal brasileiro), o elemento subjetivo exige que o agente 

o quadro clínico e suas manifestações psicopatológicas 
o exigirem.

É entendimento predominante em nossa doutrina 
e jurisprudência que, caso as condições clínicas do 
réu permitam, o tratamento deve-se iniciar em regime 
extra-hospitalar. Nesse caso, o tratamento deve ser reali-
zado mediante consultas, visitas ou sessões.

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela 
desnecessidade de internação (f. 72), o que evidencia a 
inexistência de periculosidade do réu.

Sendo assim, a meu ver, patente é a desnecessi-
dade de se manter o réu internado, afigurando-se o trata-
mento ambulatorial como a medida mais adequada à 
sua situação.

Ademais, como bem salientado pelo il. Promotor 
em sede de contrarrazões:

[...] vale frisar que o § 4º do já mencionado art. 97 do CP e o 
art. 184 da LEP autorizam, a qualquer tempo, a conversão do 
tratamento ambulatorial em internação, sempre que for esta 
a medida mais adequada à situação do agente [...] (f. 129).

Logo, penso que o tratamento ambulatorial pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano é o que melhor se ajusta à 
situação do caso em julgamento, pois a recuperação da 
apelante (inimputável) deve ser estimulada.

Dessa forma, ainda que o crime seja punido com 
pena de reclusão, justifica-se a substituição da internação 
do inimputável por tratamento ambulatorial, pois, além de 
este ser o mais indicado, não há evidências de periculosi-
dade, devendo ser estimulada a sua recuperação.

Por fim, não há que se falar em pagamento de 
custas processuais, tendo em vista que o apelante fora 
absolvido, mesmo que impropriamente.

Diante do exposto dou provimento parcial ao 
recurso para substituir a medida de segurança de inter-
nação por tratamento ambulatorial, pelo prazo e condi-
ções estabelecidas na r. sentença.

DES. ANTÔNIO ARMANDO DOS ANJOS - De 
acordo com o Relator.

DES. FORTUNA GRION - De acordo com o Relator.

Súmula - DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

. . .


